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TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE TATJBATÉ E 0 
SERVIÇO PAROQUIAL DE ASSISTÊNCIA — 
COMUNIDADE BOM PASTOR, PARA A 
CELEBRAÇÃO DE PARCERIA DESTINADA AO 
CUSTEIO DE DESPESAS COM CONSUMO, 
RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS DE 
TERCEIROS, PARA 0 DESENVOLVIMENTO DO 
PROJETO "JOVEM ANTENADO", DESTINADO A 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES, DE AMBOS OS 
SEXOS, MORADORES DO MUNICÍPIO DE 
TAUBATÊ, MEDIANTE A TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSO PROVENIENTE DE EMENDA 
PARLAMENTAR FEDERAL. 

O MUNICÍPIO DE TAUBATÊ por intermédio da Prefeitura Municipal de Taubaté, inscrita no 
CNPJ/MF sob n°. 45.176.005/0001-08, com sede Av. Tiradentes, 520, Centro, nesta cidade, doravante 

denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representado pela Secretária de 
Desenvolvimento e Inclusão Social, Sra. Adriana Lucci Mussi, e o SERVIÇO PAROQUIAL DE 
ASSISTÊNCIA - COMUNIDADE BOM PASTOR, inscrito no CNPJ sob n°. 72.298.524/0001-11, com 
sede na Rua José Vicente de Barros, 765 — Vila Nossa Senhora das Graças — Taubaté - SP, doravante 
denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representada neste ato por seu Presidente, 

Padre Frederico Meirelles Ribeiro, RG n°. 5.572.282-9 e CPF n°. 602.009.988-68, resolvem celebrar o 
presente Termo de Colaboração, regendo-se pelo disposto na Lei Federal  if.  13.019/14, e suas alterações; 
Política Nacional de Assistência Social —PNAS; Lei Orgânica da Assistência Social — LOAS; Tipificação 
Nacional dos Serviços Socioassistenciais —Resolução CNAS n° 109/2009; Norma Operacional Básica do 
Sistema Único — NOB/SUAS/2012; Norma Operacional Básica — NOB/RH SUAS/2006, consoante o 
Processo Administrativo n°. 27.997/21 — Inexigibilidade de Chamamento Público, e mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1 - 0 presente termo de colaboração, decorrente de lnexigibilidade de Chamamento Público, tem por 
objeto celebração de parceria destinada ao custeio de despesas com consumo, recursos humanos e 
serviços de terceiros, para o desenvolvimento do Projeto "Jovem Antenado", destinado a crianças 
e adolescentes, de ambos os sexos, moradores do Município de Taubaté, mediante a transferência 
de recurso proveniente de Emenda Parlamentar Federal n° 202121939950001, conforme detalhado 
no Plano de Trabalho apresentado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: 

a - efetuar à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o repasse para custeio do objeto desta 
Colaboração, no valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil  reads),  através do depósito bancário em 
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Conta Corrente especifica, utilizada pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para execução do 

presente Termo de Colaboração, mediante apresentação dos comprovantes, referentes As despesas 

efetuadas; 

b - liberar os recursos por meio de transferência eletrônica, que guardará consonância com as metas, fases 

ou etapas de execução do objeto do Termo de Colaboração; 

c - acompanhar, supervisionar e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados pela 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em decorrência desta colaboração, bem como apoiar 

tecnicamente a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL na execução das atividades objeto desta 
colaboração; 

d - promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto do Termo de Colaboração; 

e - assinalar prazo para que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL adote providências necessárias 

para o exato cumprimento das obrigações decorrentes desta Colaboração, sempre que verificada 
alguma irregularidade, sem prejuízo da retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o saneamento 

das impropriedades ocorrentes. 

Parágrafo Único - É obrigação da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, manter e movimentar 

os recursos na conta bancária especifica da colaboração. 

II- DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a - executar o objeto da colaboração estabelecido na Cláusula Primeira, conforme Plano de Trabalho; 

b - zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e 
operacionais definidas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e aprovados pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

c - manter recursos humanos, materiais e equipamentos sociais adequados e compatíveis com o 
atendimento dos serviços assistenciais que os obriga a prestar, com vistas aos objetivos desta 

Colaboração; 

d - comunicar, de imediato, à SEDIS, paralisações das atividades, alteração do número de profissionais, 
de vagas, bem como quaisquer outras informações e atividades que venham a interferir no atendimento e 

nas atividades prestadas; 

e - comunicar previamente A. Prefeitura Municipal de Taubaté mudança de endereço; 

f - elaborar e executar sua proposta social, respeitadas as diretrizes da Lei Orgânica de Assistência Social 
— LOAS, Política Nacional de Assistência Social — PNAS, NOB/SUAS, NOB/RH SUAS; Tipificação 

Nacional de Serviços socioassistenciais — Resolução CNAS ri° 109/2009 e legislações especificas ao 

Serviço; 
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g - recrutar e selecionar profissionais com grau de instrução compatível com a função a ser desempenhada, 
necessários ao desenvolvimento das ações previstas na Cláusula Primeira deste Termo de Colaboração; 

h - apoiar e integrar, num esforço conjunto com os demais órgãos do Sistema, as ações de formação e 

capacitação dos seus profissionais; 

i - atender eventuais solicitações acerca de levantamentos de dados formulados pela Secretaria de 
Desenvolvimento e Inclusão Social, com vistas a contribuir com o planejamento do atendimento no âmbito 

municipal; 

j - aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL na prestação dos serviços objeto desta Colaboração, conforme estabelecido na cláusula 

primeira; 

k - manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relação nominal dos 
beneficiários das ações colaboradas à disposição dos órgãos fiscalizadores, e ainda, manter registros 
contábeis específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos da presente Colaboração; 

1 - prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaboração; 

m - manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o disposto no  art.  51 da Lei 

IV 13.019/2014; 

n - dar livre acesso dos servidores dos  erg-dos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do 
controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, as informações 
referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela Lei n1) 13.019, de 2014, bem como aos 

locais de execução do objeto; 

o - divulgar na interne e em locais visíveis de sua sede social e dos estabelecimentos em que exerça suas 

ações todas as parcerias celebradas com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: 

Parágrafo Único - As informações deverão incluir, no mínimo: 

I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da administração pública 

responsável;  
IT  - nome da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e seu número de inscrição no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB;  

III  - descrição do objeto da parceria; 
IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso; 
V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para a sua 
apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo; 
VI - quando vinculados a execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da 

remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham e a remuneração 
prevista para o respectivo exercício; 

p - responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, 
inclusive no que diz respeito as despesas de custeio e de pessoal; 
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q - responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e 
comerciais relacionados A execução do objeto previsto no termo de colaboração, não implicando 

responsabilidade solidária ou subsidiária da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA a inadimplência da 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre 

o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 

r - apresentar a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, até o 5° dia  (nil  do mês subsequente, 
por meio do relatório circunstanciado, demonstrando as ações e as aquisições realizadas, comprovando 
que os recursos financeiros recebidos foram aplicados conforme previsto no Plano de Trabalho; 

s - apresentar ao Departamento de Finanças a relação de todos os pagamentos efetuados com os recursos 

do presente termo de colaboração, bem como a documentação comprobatória, conforme consta no Manual 
de Prestação de Contas, até o 200  (vigésimo) dia do mês subsequente; 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS FINANCEIROS 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá para execução do objeto do presente termo 

de colaboração no valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), recurso proveniente de emenda 

parlamentar federal n° 202121939950001, onerando a conta da dotação orçamentária  

if.  25.04.00.33.50.43.08.243.4002.2118, Fonte 05, Código Aplicação 8000016, vinculada A. Secretaria de 
Desenvolvimento e Inclusão Social — SEDIS, devendo ocorrer o repasse dos recursos financeiros até o 2° 

(segundo) dia &a de janeiro de 2022, em parcela única,  tan  logo assinatura do presente ajuste. 

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

I - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da ORGANIZAÇÃO 

DA SOCIEDADE CIVIL, conforme previsão de aplicação de recurso, contido no Plano de Trabalho, 
mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e A obrigatoriedade de 

depósito em sua conta bancária especifica vinculada a este instrumento. 

II - os recursos repassados, conforme Cláusula Terceira, poderão ser aplicados de acordo com o seguinte 

item: 

a — custeio; 

Parágrafo primeiro - A aplicação dos recursos desta Cláusula está detalhada e definida 

confonne Plano de Trabalho; 

Parágrafo segundo - E vedada a aplicação de valores advindos da parceria em quaisquer despesas não 

previstas no item "a" desta cláusula. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS SALDOS DA COLABORAÇÃO 

Os saldos do presente Termo de Colaboração, enquanto não utilizados pela ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, serão obrigatoriamente aplicados em Caderneta de Poupança aberta para este fim, 

.A»ILL 
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se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto 

prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da divida pública, quando a utilização dos 

mesmos verificar-se em prazos menores que um mês, sempre em instituição financeira oficial. 

Parágrafo primeiro - As receitas financeiras auferidas na forma desta cláusula serão obrigatoriamente 

computadas a crédito deste termo de colaboração e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, 

devendo constar de demonstrativo especifico que integrará as prestações de contas. 

Parágrafo segundo — Quando não utilizado em sua totalidade os recursos, estes serão devolvidos ao 
término da colaboração. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RETENÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da colaboração não serão liberadas e ficarão retidas nos 

seguintes casos: 

- quando houver evidencias de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em relação a obrigações estabelecidas no termo de 

colaboração;  

III  - quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sem justificativa suficiente as 

medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo; 

IV - quando a instituição interromper e/ou paralisar a prestação do atendimento sem prévia comunicação 
escrita a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Inclusão Social - SEDIS ou quando deixar de 

cumprir, sem justificativa, o cronograma de Atividades, previamente apresentado ao Município; 

V - por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 
devolvidos à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL no prazo improrrogável de trinta dias, sob 
pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade 

competente da administração pública. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

I — o presente termo de colaboração deverá ser executado fielmente pelos participes, de acordo com as 
cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

II - fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e 

responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, para: 

a - realização de despesas a titulo de taxa de administração, de gerência ou similar; 
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b - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência; 

c - realização de despesas em data anterior ou posterior A sua vigência; 

d - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, inclusive, 
referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

e - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos; 

f - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções As instituições privadas com fins lucrativos; 

g - pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público com recursos vinculados A parceria, salvo nas 
hipóteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

CLAUSULA OITAVA — DOS BENS REMANESCENTES 

I —  Sao  bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos 

na parceria, necessários à consecução do objeto; 

II - Os bens remanescentes serão de propriedade da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e 

gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo reverter 5. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL na hipótese de extinção da ORGANIZAÇÃO;  

III  — No caso de reversão, os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério 
do Administrador Público, ser doados a outra ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL que se 

proponha a fim igual ou semelhante; 

IV — Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, exclusivamente, ser 

utilizados para continuidade da execução do objeto igual ou semelhante ao prevista nesta parceria, sob 
pena de nova reversão. 

CLÁUSULA NONA — DA VIGÊNCIA 

I — 0 prazo de vigência deste  Ten-no de Colaboração será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto. 

II - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente termo de colaboração, 
independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo de 
prorrogação ao exato período do atraso verificado.  

III  — A prorrogação a que se refere o item anterior deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser 

celebrado pelos participes antes do término da vigência do Termo de Colaboração ou da última dilação de 
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prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência ou efeitos 
financeiros retroativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS 

A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL é a 'Mica responsável pelas contratações e dispensas, pelo 
pagamento de salários, encargos sociais, previdencidrios, securitários, taxas, impostos e quaisquer outros 

que incidam ou venham a incidir sobre seu quadro de pessoal necessário à execução de suas atividades. 

Parágrafo único — A inadimplência da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, com referência aos 

encargos estabelecidos nesta cláusula, referentes ao seu quadro de pessoal, em nenhuma hipótese transfere 
a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL a responsabilidade por seu pagamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO GERENCIAMENTO DA PARCERIA 

Compete à Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Inclusão Social — SEDIS, coordenar as obrigações 
decorrentes deste Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E 
DA FISCALIZAÇÃO 

I - O relatório técnico a que se refere o  art.  59 da Lei n°. 13.019/2014, sem prejuízo de outros elementos, 

deverá conter: 

a - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

b - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio social obtido 
em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no 

plano de trabalho; 

c - valores efetivamente transferidos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 

d - análise dos documentos comprobat6rios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil 

na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no 

respectivo termo de colaboração; 

e - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização 

preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

I - a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá apresentar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL, prestação de contas da aplicação dos recursos repassados. 

11 - a prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter elementos que 
permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento, com a descrição pormenorizada das atividades 
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realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a 
prestação de contas, a qual deverá conter: 

a - relatório de pagamentos, notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, 
valor, dados da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e número do Processo Administrativo que 
norteia o presente Termo de Colaboração; 

b - cópias dos recibos de pagamentos devidamente quitados pelos funcionários, se couber; 

c - notas fiscais eletrônicas e RPAs devidamente atestados pelo Presidente da ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL, se couber; 

d - extratos bancários das contas conente e aplicação exclusivas para consecução do objeto desta parceria 
e respectiva conciliação bancária; 

e - guias de encargos sociais e impostos devidamente quitados (INSS, ISSQN, IRRF, FGTS e SEFIP), se 

couber; 

f - todas as despesas realizadas deverão ser pagas por meios eletrônicos, devendo ser apresentados os 

comprovantes das operações realizadas; 

g - de acordo com o Protocolo ICMS n° 85 de 09/07/2010, estão obrigadas a emitir nota fiscal eletrônica 
os contribuintes que realizem operações destinadas a. administração pública direta e indireta; 

h - todos os documentos fiscais originais das despesas deverão conter em seu corpo, o tipo do repasse e 
do número do ajuste, bem como do órgão repassador a que se referem. Deverá conter carimbo de 

identificação e assinatura do representante legal, extraindo-se, em seguida, as cópias que serão juntadas 
nas prestações de contas. A Organização da Sociedade Civil, quando da entrega da prestação de contas, 

deverá apresentar as originais e respectivas cópias para conferência; 

i - manifestação expressa do Conselho Fiscal da mantenedora ou da instituição de assistência social sobre 
a exatidão do montante comprovado, atestando que os recursos públicos foram movimentados em conta 

especifica, aberta em instituição fmanceira oficial; 

§ 10 - serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente. 

§ 2° - a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa e regular aplicação dos 

recursos recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias no final de cada exercício, se a duração da parceria 
exceder um ano.  

III  - a prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração dar-se-á mediante a análise dos 

documentos previstos no Plano de Trabalho, bem como dos seguintes relatórios: 

a - relatório de execução do objeto, elaborado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, contendo 
as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas 
com os resultados alcançados; 
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b - relatório de execução financeira do termo de colaboração, com a descrição das despesas e receitas 

efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto; 

IV - a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL considerará ainda em sua análise os seguintes 

relatórios elaborados internamente, quando houver: 

a - relatório da visita técnica  in  loco realizada durante a execução da parceria; 

b - relatório técnico de monitoramento e avaliação, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os 

resultados alcançados durante a execução do termo de colaboração. 

V - os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o  art.  67 da Lei Federal n°. 
13.019/2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto: 

a - os resultados já alcançados e seus beneficios; 

b - os impactos econômicos ou sociais; 

c - o grau de satisfação do público-alvo; 

VI - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 
MUNICIPAL observará os prazos previstos na Lei Federal n'. 13.019/2014, devendo concluir, 

alternativamente, pela: 

a - aprovação da prestação de contas; 

b - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 

c - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial. 

VII - constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

§ 10 - o prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no 
máximo, por igual período, dentro do prazo que a ADMINISTRAÇÃO PUBLICA possui para analisar e 

decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. 

§ 2° - transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, 
a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as 
providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção 

do ressarcimento, nos termos da legislação vigente. 

VIII - a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL apreciará a prestação final de contas apresentada, 
no prazo de até 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de 
diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período. 
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Parágrafo único - 0 transcurso do prazo defmido nos termos do caput sem que as contas tenham sido 

apreciadas: 

a - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas 

saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos; 

- nos casos em que não for constatado dolo da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ou de seus 
prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos 
eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi 
ultimada a apreciação pela administração pública. 

IX - As prestações de contas serão avaliadas: 

a - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas 
estabelecidos no Plano de trabalho; 

b - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal 

que não resulte em dano ao erário; 

c - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

1 - omissão no dever de prestar contas; 

2 - descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de Trabalho; 

3 - dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

4 - desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

X - o Administrador Público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por 

omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres 
técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada 

a subdelegação. 

XI - quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se mantida a 
decisão, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL poderá solicitar autorização para que o 

ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante 
a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de colaboração e a  Area  de 
atuação da organização, cuja mensuração econômica  sera  feita a partir do plano de trabalho original, desde 
que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos. 

XII - durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia  fail  subsequente ao da prestação de contas, a 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo os documentos originais que 

compõem a prestação de contas. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 

I — A presente colaboração poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo aditivo, 
devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência  minima  de 30 (trinta) dias em relação A. data de 
termino de sua vigência. 

II - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com alteração da natureza 

do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

I - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei n°. 13.019, 

de 2014, e da legislação especifica, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar A. ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL parceira as seguintes sanções: 

a - advertência; 

b - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo 

não superior a dois anos; 

c - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato 

com órgdos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ressarcir a administração 
publica pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso "b". 

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos b e c são de competência exclusiva do Prefeito 
Municipal de Taubaté, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da 

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade. 

II - Prescreve em 5 (cinco anos), contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a 

aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da colaboração.  

III  - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado A. apuração da infração. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

I - Este termo de colaboração poderá ser rescindido pelo descumprimento de qualquer das obrigações ou 
condições nele estabelecidas, pela superveniência de normas legais ou razões de interesse publico que o 
tornem formal ou materialmente inexequível, ou ainda mediante prévio aviso, com antecedência  minima  

de 60 (sessenta) dias, nas seguintes hipóteses: 

a - utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 

b - inadimplemento de quaisquer das Cláusulas pactuadas; 
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c - constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; 

d - verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas 

Especial. 

II — A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL encaminhará ao Ministério Público denúncia contra 

a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL que aplicar os recursos em fins diversos ou praticar 

qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico do previsto neste termo de colaboração e A. Procuradoria 
Geral do Município para a cobrança judicial, visando ao ressarcimento aos cofres públicos dos recursos 
gastos irregulares. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

A eficácia do presente termo de colaboração ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou 
ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo 

extrato no jornal eleito como oficial do município, a qual deverá ser providenciada pela 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca de Taubaté para dirimir quaisquer dúvidas e/ou controvérsias decorrentes 

deste termo de colaboração. 

E por estarem acordes com os termos do presente instrumento, as partes firmam-no em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma e para todos os efeitos legais. 

Taubaté, 22 de dezembro de 2021. 

itAryv-i 
AD1iAN'2/4i LUCCI USSI 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

PADRE FREDERICO MMRELLES RIBEIRO 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL  

Testemunhas: 

Nett neiten 	Sacehi 
CPF: 364. 4.288-77  
Matrícula  n° 30.946 
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SERVICO PAROQUIAL DE ASSISTÊNCIA  

lAv. Jose Vicente de Ramos, 765- Vila Nossa Senhora das Graças 
Tauhate - CEP 12061-000 SP. 

TeL (12) 36211967 
E-mail: hompastor765@gmail.com  

PLANO DE TRABALHO 

Verba Parlamentar Federal para Custeio GND3 20213995-0001 

1 - IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

Nome da OSC: SERVIÇO PAROQUIAL DE ASSISTÊNCIA 

CNPJ: 722985240001-11 

Endereço: Rua José Vicente de Barros, 765 Vila Nossa Senhora das Graças. 

Cidade: Taubaté. 

UF: SR 

CEP: 12061000 

DDDITelefone: (12) 3621-1967.  

E-mail:  boi-no.astor7854.pmaU.c.r,m  

Identificação do Responsável pela Organização: 

Nome do Responsável: Frederico Meirelles Ribeiro. 

CPF: 602.009.988-68 

RG/Orgão Emissor: 5.572.232-9 SP/SSP 

Endereço: Rua Monsenhor Asc-ártio Brandão, 122  Vita  Nossa Senhora das Graças. 

Cidade: Taubaté/SP 

Cárgo/Função: Responsávei Legal da OSC (Presidente da OSC)  

E-mail:  .bomDastar76.5.57nP.Lcom  

Vigência do mandato de diretoria atual: de 19/03/2021 até 19/03/2024. 

Identificação do Técnico Responsável pela Organização: 

Nome do Responsável: Juliana Souza Restani. 

CPF: 288.400.508-09 

RG/Orgão Emissor: 29.478.320-9 SPISSP 

Endereço: Praça Joaquim Rodrigues Gomes, 82 Quiririm 

Cidade: Taubaté/SP 

Cargo/Função: Assistente Social I Responsável Técnico da OSC 

CRESSISP n° 68732 -  CRESS  9° Região  

E-mail: 	  estahotmaccm  
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2- APRESENTAÇÃO GERAL: 

Breve histórico da Organização: 

O Serviço Paroquial de Assistência foi fundado em 19 de Março de 1950 e a partir de 1994 passou a ser 

conhecido como Comunidade Bom Pastor. É uma obra social ligada à Paróquia Santíssima Trindade, da 

Diocese de Taubaté e  tern  corno meta criar condições e oportunidades de desenvolvimento humano, 

social e econômico, além de ações socioeducativas  corn  objetivo de atender às necessidades especificas 

de cada indivíduo. Possui caráter preventivo e proativo, pautado na defesa e afirmação dos direitos e no 

desenvolvimento de capacidades e potencialidades, com vistas ao alcance de alternativas 

emancipatárias pare o enfrentamento da vulnerabilidade social. 

A partir de 2009 foi tipificada no MDS como Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para 

crianças de 06 a 15 anos de idade. 

Desde sua fundação, tem articulado ações com toda rede assistencial do município para recebimentos e 

encaminhamentos, em especial As crianças, adolescentes, idosos e suas  families  que se encontrem em 

situação de risco e vulnerabilidade social. A entidade esta referenciada a unidade do CRAS Sabará. 

Serviço realizado em grupos, organizado a partir de percursos, de modo a garantir aquisições 

progressivas aos seus usuários, de acordo  corn  o seu cicio de vide, a fim de complementar o trabalho 

social  corn families  e prevenir a ocorrência de situações de risco social. Organiza-se de modo a ampliar 

trocas cul+Lurais e ,4 	,a,,-.;.,  vivência, dee-envr.fter sentFmento de T3ertença e de identidade, fortalecer ‘srinculos 

familiares e incentivar a socialização e a convivência comunitária. De acordo  corn  a Política Nacional de 

Assistência Social a Entidade está tipificada através do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos para crianças entre 6 a 15 anos, Proteção Social Básica, conforme resolução 109/09. Possuindo 

assim, registros no CMAS, CMDCA, PRÓ-SOCIAL, CNEAS, CRCE, CEBAS. 

Possui caráter preventivo e proativo, pautado na defesa e afirmação dos direitos e no desenvolvimento 

de capacidades e potencialidades, com vistas ao alcance de  alternatives  emancipatorias para o 

enfrentamento da vulnerabilidade social. 

Finaiidades estatutárias. 

- Buscar o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários e o desenvolvimento do sentimento de 

pertença de identidade 

Apoiar na superação das situações de vulnerabilidades e risco social em que os usuários se encontram. 

- Atuar na proteção social básica  corn  caráter preventivo e proativo, pautado na prevenção de situações 

de risco por meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições pelo acesso a informações sobre 



SERVIÇO PAROQUIAL DE ASSISTÊNCIA  
lAv. Jose Vicente de Barros, 763 - Vila Nossa Senhora das Graças 

Taubaté - CEP 12061-000 SP. 1 
TeL (12) 36211967  

E-mail:  bompastor765@smail.com  

direitos, estimulando a participação cidadã e o desenvolvimento do  protagonism°  e a defesa e garantias 

dos direitos socioassistenciais no âmbito do SUAS e no Sistema de Garantias dos Direitos da Criança e 

ao Adolescente (SGDCA). 

- Criar condições e oportunidades de desenvolvimento humano, social e econômico através de ações 

socioeducativas e terapêuticas,  corn  objetivo de atender às necessidades específicas de cada indivíduo. 

-Proporcionar atividades educacionais, esportivas e de lazer. 

-Proporcionar terapias alternativas para restabelecimento da saúde física e emocional. 

- 3- DESCRIÇÃO DO PROJETO/ ATIVIDADE/ AÇÃO: 

3.1 - Titulo do Projeto: JOVEM ANTENADO 

3.2 - Identificação do Objeto: 

Por meio do recebimento de uma Verba Parlamentar Federal para Custeio GND3 20213995-0001, no 

valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), o Projeto foi elaborado com o desafio de proporcionar aos 

usuários urna construção de sua história de forma ética e cidadã para seu crescimento pessoal e social, 

através da comunicação, empatia, a cooperação e o respeito mútuo. Tendo a construção do espaço de 

convivência, a partir de  inter  acca  e potencialidades dessa faixa etária (crianças e adolescentes),  corn  

atividades pautadas em experiências lúdicas, culturais e esportivas, com foco na inclusão digital, pois 

acreditamos no poder transformador da tecnologia abrindo as janelas do conhecimento. 

4 - PÚBLICO ALVO: 

O público alvo serão crianças e adolescentes carentes da comunidade, em especial os que moram no 

entorno da Instituição, sendo necessário estar regularmente matriculado em Escola Pública ou Municipal. 

Serão realizados cadastros e comprovação socioeconarnica, visita, e estudo social, para a integração no 

projeto. Serão atendidas prioritariamente: 

- Crianças e Adolescentes encaminhadas peio Conselho Tutelar, Ministério Público, e outros serviços de 

proteção. 

- Crianças e Adolescentes com deficiência, prioritariamente as beneficiadas pelo RPC cujo grau de 

dificuldade permita sua participação nas atividades. 

- Crianças e Adolescentes cujas famílias são beneficiarias em programas sociais do governo. 

- Crianças e Adolescentes cujas famílias têm precário acesso à renda e aos serviços públicos. 

O projeto  sera  desenvolvido na própria entidade que esta situada na periferia de Taubaté rodeada por 

bairros populosos e carentes. O projeto desenvolvido será aberto à toda comunidade com prioridade para 
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o moradores dos bairros: Vila Nossa Senhora das Graças, Vila Mar11, Vila Aparecida, Esplanada Santa 

Terezinha, jardim Mourisco. 

5- META DE ATENDIMENTO: 

A meta de atendimento é de até 30 crianças e adolescentes que poderão ser dividido em 2 turmas de 15 

no contra turno escolar, sendo realizado 4x na semana, com duração de 2 horas por dia. 

g- PERÍODO DE  EXEC' 	noze nleses a contar da aprovação do projeto  corn  recesso de 02 

semanas durante as ferias escolares. (INÍCIO 2022). 

7 - JUSTIFICATIVA: 

Tendo desenvolvido projetos dentro do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos com 

crianças e adolescentes de 06 a 17 anos durante esses 12 anos, a entidade se sente capacitada para 

realização de um novo projeto destinado especificamente aos.crianças e adolescentes pois através de 

avaliações e diagnósticos sociais, conhece bem as nessidades e IlLiinerabqiidades de seus -usuários. 

diferencial no projeto Jovem Anteriado é a preparação de crianças e de adolescente, que, além do 

conhecimento em informática e de seus direitos e deveres, desenvolvera diversos saberes que irão 

compor o perfil de cada um dos usuários para formalização e apropriação do conhecimento, e que 

através da educação social, possam reconhecer as potencialidades individuais e a capacidade coletiva 

de recriar o mundo a partir dos contextos onde estão inseridos onde cada um poderá construir sua 

histeria de forma ética e cidadã para seu crescimento pessoal e profissional dentro da sociedade. As 

atividades serão pautadas em experiências lúdicas, culturais, esportivas e psicológicas. 

autoconhecimento é um fator de importância significativa no processo de decisão, consiste em refletir 

sobre o futuro, construindo um contexto  corn  ideias sobre seus interesses e vontades, que  sera  

desenvolvido a partir do momento em que as crianças e os adolescentes conheçam a si mesmo. A 

entidade  eat% 	 T...1 .1n.,44,.. 
olcucts..act I tu  Hut  ttuttu Leu I CILALJGAL I Sal/GI:211GL PVI 1.1Q11 I os poputosos e carentes. 0, projeto 

desenvolvido  sera  aberto a toda comunidade com prioridade para os moradores dos bairros que ficam no 

entorno da entidade e que apresentam grandes casos de vulnerabilidade; sendo também um dos 

objetivos do nosso projeto; a prevenção ao uso de drogas. Destina-se à população que vive em situação 

de vulnerabilidade social decorrente da pobreza e ou fragilização de vínculos afetivos. São usuários com 

precárias condições de moradia, com poucas ou sem nenhuma atividade de lazer, assim se espera que o 

irnpacto social em suas vidas possa ser de transformações positivas e duradoras. Os critérios de seleção 
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além da renda familiar, condições socioeconâmicas, situação de vulnerabilidade social, são da - 

proximidade da moradia com a entidade, visando facilitar a participação nos projetos. 

8 - OBJETIVOS GERAIS 

Fortalecer as ações socioeducativa, possibilitando a superação das dificuldades e do desenvolvimento 

dos sujeitos (crianças e adolescentes), por meio da autonomia, da sociabilidade, da troca de vivenda e 

identidade, estimulando a construção e reconstrução de suas histórias e vivendas de forma que fortaleça 

os vínculos  socials  e familiares, prevenindo assim, situações de vulnerabilidade e risco social, na garantia 

dos seus direitos e deveres sociais, sendo nosso foco prioritário ofertar a informática, dando à nossas 

crianças e adolescentes os primeiro passos para inclusão digital. 

9- OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

-Assegurar espaços de referência para o convívio grupai, comunitário e social e o desenvolvimento de 

relações de afetividade, solidariedade e respeito mútuo; 

-Possibilitar a ampliação do universo inforrnacional e cultural dos adolescentes, bem como estimular o 

desenvolvimento de potencialidades e habilidades através de praticas esportivas e educacionais. 

-Fstimular a participação na vida pública do território e desenvolver competências para a compreensão 

critica da realidade social e do mundo contemporâneo e propiciar sua formação cidadã. 

-Fortalecer o caracter preventivo e proativo através das atividades de direitos da criança e adolescente 

- paro o protagonisrno social, oferecendo espaço de convívio social, familiar e grupal para o 

desenvolvimento de relações de afetividade e respeito. 

-Discutir sobre o papal da família para que haja uma proposta de reconstrução e fortalecimento dos 

relacionamentos familiares. 

Atividades a serem desenvolvidas 

Alimentação:  sera  servido um lanche para inicio das atividades do projeto e também quando as crianças 

e adolescentes se deslocarem para passeios. 

informática: tendo como beneficio o conhecimento, cidadania, empregabilidade, conectividade e 

desentvolvimerlto coonitivo; 
Aricerapia: utilização de pratica artística com o objetivo de trazer bem estar, permitindo conhecimento 

melhor a si mesmo, obtendo autoe_stima e tranquilidade: 
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Mein.  Ambiente: (palestras, construção de horta), oficina que ensina sobre a preservação ambiental e 

conscientização das pessoas de que tudo que utilizamos no nosso dia-a-dia depende diretamente ou 

indiretamente do meio ambiente; 

Cidadania: construção de oportunidade na participação, reflexão e conscientização do exercício de seus 

deveres e direitos; 

Atividade Esportiva: formação de grupos, instituição de regras, relacionamento em grupo e troca de 

experiências; 

Passeios: os passeios acontecerão fora do perimetro do município de Taubate, para enriquecer a 

socialização dos usuários (crianças e adolescentes). Nos passeios ás crianças e adolescentes receberão 

lanches e obrigatoriamente estarão uniformizados. Locais: 01) Museu do futebol = Pga Charles  Miller,  2) 

Masp = Av. Paulista 1.578; 3) Museu Catavento = Av.  Mercurio,  sn; 4) Museu da  Lingua  Portuguesa = 

Estação da Luz, Av. Tiradentes, sn 5) Museu da imigração = R. Visconde de  Parnaiba,  1.316 Mooca; 6) 

Zoológico de São Paulo = Av. Miguel Estefino, 4241. 

10- CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO: 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

N° 
ordeal 	Descrição da 	,...r.scriga. taca 	aseav icacztac. 

da 	meta 	1 	para cumprimento da meta 
meta 	 1 

indicador físico  

Início Término 

Unid. Qtde  

k 
Acolhida .'lanche 	i 
Socialização do Acolhimento, momento de 

01 	grupo e 	cnr-¡alt.-Aon P inichiz,  diário. 
suplementação 

alimentar 

Crianças e 
Aciolescentes " 30 Janeiro 

do 2022 
Dezembro 
de 2022 

Informática - 
Semanal - Através 

02 	de metodologia 
baseada na 
tecnologia 

Melhoria na capacição e 
orientação sobre o uso da  Internet  

e outras redes sociais para que 
I sejam usadas de modo saudável 

e na qualificação. 
, 

Crianças e 
Adolescentes 

30 
divididos 

em 
Turma 
de 15 

Janeiro 
de 2022 

Dezembro 
de 2022 

Arterapia com 	/ 

03 	Psicóloga Semanal 

Reuniões de grupo e atividades 

artisticas 

_L 

Crianças e 
Adolescentes 

3030 

em 
Turma 
de 15 

Janeiro 
de 2022 

Dezembro 
de 2022 
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i 

04 

I 
1 

1 	
Propiciar a compreensão e 

i 
z 
 I atuação da realidade. (Atividades: 

O-ficinas Meio 	horta comunitária,  videos  sobre 
Ambientes/ 
Cidadania- 
Semanal 	I 	reciclagem, poluição convívio 

comunitário, direito e deveres.). 

Crianças e 
Adolescentes 

30 
divididos 

em 
Turma 
de -15 

Janeiro 
de 2022 

Dezembro 
de 2022 

05 

i 

Atividade Esportiva .  

Semanal 

Desenvolvimento de atividades 
/ 

físicas e da importância do 

trabalho em grupo. Professor de 

Educação Física 

Crianças e 
Adolescentes 

30 
 divididos 

em 
Turma 
del5 

Janeiro 
de 2022 

Dezembro 
de 2022 

06 

Reuniões com 

grupo de pais e ou 
I 

responsáveis 

Rodas de Converse sobre temas 

relacionados e ou propostas pelos 
I 

pais 

i 

Pais e 
Responsáveis 

30 ou 
mais 

Janeiro 
de 2022 

Dezembro 
de 2022 

I 	07 

1 

A 

Reuniões com 
Metes atendidias, andamento ta 

Monitores e 
execução do Projeto_ 

Coordenação 

I 	Monitores de 
Oficina e 

coordenadore 
s do Projeto 

6 a 8 
pessoas 

Janeiro 
de 2022 

Dezembro 
de 2022 

,\‘59YY 
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11. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO, AVALIAÇÃO E CUMPRIMENTO DAS METAS. 

METODOLOGIA DE EXECUÇÃO,  AVALIAÇÃO E CUMPRIMENTO DAS METAS* 

NI' ordem 
da meta 

Forma 	de 	Execução da 
Meta 

Avaliação da Meta Parâmetros 	de 
Aferição 

Impacto Econômico e 
Social Esperados 

Compra de produtos 
alimentícios 

, 01 
Preparação dos 

lanches 

Alimentação 	I  
saudável para 

inicio das 
atividades 

Contribuir para redução 
da fome entre crianças e 

adolescentes 

-) 
Professor de Informática Informação Digital 

conceitos 
fundamentais dos 

computadores 

Através das listas 
de presença. 

Desempenho dos 
usuários quanto 

aos objetivos 
propostos. 

Promover os 
conhecimentos 

tecnológicos, dando 
possibilidades para novas 

oportunidades. 

03 	t 1 
I 

Psicóloga Utilização de prática 
artística com o 

objetivo de trazer 
bem estar, trabalhar 

bloqueios de 
comunicação e 

sentimentos. 

Através das listas 
de presença. 

Desempenho dos 
usuados quanto 

aos objetivos 
propostos. 

Orientação psicológica 
benefícios e promoção 

para a qualidade de vida 
contribui para 

concentração, atenção e 
memória 

04 	1 
Meio Ambiente 

e 

Cidadania 

Conscientização 
Ambiental 

Construção de 
oportunidade na 

participação, reflexão 
e auto 

conscientização. 

Através das listas 
de presença. 

Desempenho dos 
usuários quanto 

aos objetivos 
propostos 

/ 	-Conscientização e 
Cuidado com o Meio 

Ambiente 

_ 

-Participação, prevenção, 
Promoção do convívio 

familiar, social e 
comunitário. 

05 
Atividade Esportiva 

Formação de grupos, 
instituição de regras, 
relacionamento em 

grupo e troca de 
experiências. 

Através das listas 
de presença. 

Desempenho dos 
usuários quanto 

aos objetivos 
propostos 

Reduz quadro de 
ansiedade depressão 

estimulam o raciocínio, 
melhora a qualidade do 

sono. 

06 
Grupo de pais e ou 	' 

responsáveis 
Conscienttzação dos 
vínculos familiares 

Através das listas / 
de presença. 

Prevenir situações de 
risco social, assegurar o 

direito a convivência 
familiar e comunitária. 

07 
Monitores e CoordenaçãO Planejamento, 

analise avaliação 
das atividades do 

projeto 

Reuniões 
Mensais 

Avaliar a eficiência e a 
eficácia das etapas do 

Projeto 
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12 - PLANO DE APLICAÇÃO DO RECURSO 

12.1 - DESPESAS COM RECURSOS 
DESPESAS  .>:tat  RECURSOS  HULIAtiOS Fob. de peliamente. eeeexc mists e 
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Observação: o papel do coordenador pedagógico engloba diversas ações, dentre elas destacamos o suporte aos monitores em 

sala e o aprendizado dos usuários (crianças e adolescentes) do projeto, além de participar junto com a assistente social e a 

psicóloga na elaboração e execução do projeto que visa resgatar socialmente crianças e adolescentes de situações de risco 

social. 

*Declaro que os trabalhadores acima relacionados não recebem em duplicidade ou sobreposição de fontes de 

recursos e que a carga horária disposta no quadro corresponde ao tempo dedicado exclusivamente a esta parceria. 

*Mesmo que os encargos sociais efou trabalhistas não sejam pagos com os recursos da parceria, os mesmos 

devem estar evidenciados (conforme sombreamento da coluna de "Outros encargos") na planilha acima. Considere 

na coluna do 'Total" somente o somatório do que será pago com os recursos da parceria. Logo abaixo do quadro,' 

coloque P  observação  HP  quais va lores rt -o estão inclusos na parceria. 

12.2 - DESPESAS DE CUSTEIO: SERVIÇOS DE TERCEIROS 

Relação dos Serviços Contratados (telefone, água, energia, intemet, treinamentos, mão de obra, 

prestação de serviço para pequenas reformas, eventos  etc.).  
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Material de Expediente, 
1.-rrossarnento de dados e 
pedagogicos  

Genero-s de alimenta* 

R$ 500,00 

700,00  

R$ 6.000,0M 

R$ 8.400,00 

und, pote,  ors,  
k,q_, resmas 

und, pcte, cxs, 
kg, resmas 

DESPESAS DE CUSTEIO: MATERIAIS DE CONSUMO 

Relagáo De materiais necessários ao desempenho das atividades (Limpeza, Expediente, escritório, 
ge_neros alimentícios  etc)  

Disuimina0o da despesa  Unidade 'alor Unitário Valor total itt-117:1 Cade  

niforrne ( 82 unid camis.etasishortsj. 
monitores e alunos 

peças RS 4.920,00 R$ 4320,00 

tPriai para producao de 
higienizaçk e EPis(alccol„ mascara, 
sabonete iiduido) 

12  litros, unid, R$ 500,00 R$ 6.000,00 

Gas Encarrafado -  Abastecimento  1.00400  1.000, unid 
und, pcte, .cxs, 

r,Aateriais, oficinas educacionais 12 
kg, resmas 

RS 	500,00 RS 6.&00,00 

Materiais esportivos 
Total 

unid R$ 6.000,00 R$ 6.000,00  

R$ 14.120,00 R$ 38.320,00 

    

_•___ --A -  
DESPESAS DE DE CUSTEIO: SERVIÇOS DETERCEIROS 

Relaggio dos Servilços Contratados (telefone,  ague,  energia, intemet, licenças, 
treinamentos, mo de obra, eventos  etc  

itern 
Disorirninaao 
da despesa 

Qtde Unidade Valor Unitário Valor total 

.Transr.aorte para 
atividade_s externas 

Empresa de 
6 transporte meses RS L768,92 R$ 10.613,56 

Total R$ 10.613,56 

12.3 - DESPESAS DE CUSTEIO: MATERIAL DE CONSUMO 

Relação de materiais necess6rios ao desempenho das atividades, todos os itens devem ser detalhados 

(itens e custos), sendo permitido o registro por grupo de materiais (limpeza, expediente, escritOrio, 

gêneros alimentícios  etc.).  

Observagão: os uniformes serão utilizados pelos monitores, crianças e adolescentes para identificação dos mesmos durante o 

decorrer do Projeto e nos passeios realizados. 

Descrição de.  materiais esportivos: 10 bolas de futsal, 10 bolas de basquete, 0$ bolas de vôlei, 04 raquetes de tênis de mesa, 04 rede de 

gol futsal, 02 rede tênis de mesa, 05  kits  de bolas de tênis, 01 antena de valei, 01  kit  de cones, 10 coletes de treino e 15 coichonetes. 

\›1 
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13 -  QUADRO SINTÉTICO DO CRONOGRAMA FINANCEIRO 

....._..... 	__. 
PLANILF1A E U: OS GERAIS Tota I 

-Despesas  cam  Recursos Humanos 	/ R$ 151 .Ü&,41 

D-espesas de custeio: Serviço de terceiros -:- 	1 . 13,55 

Despesas de custeio:  Materials  de consumo 5, 	38..32 

Custo Gera" Anual I  KS  2 . 

Obs.: Total Geral do Item 13 deve ser igual a soma dos totais dos subitens 12.1 + 12.2 ÷ 12.3 

14- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO 

Preencher o quadro do cronograma de desembolso financeiro de acordo com o planejamento da OSC 

no recebimento do valor da parceria 

C:RONOGRAMA DE DEW-14501-SO MANGER° em R$) 

•ev 	! 	rr.--..r 	1 abr 1•71z ion ago set out rov  dez  
Despdszz.  RH  1 SO 125. $7  1. as 12_588.871,-- :233837 1 ,-,.., :2588_07 Rs • .50557 0.9 12.5.57 II 1238357 e5 12.• .58857 09 1258857 001.7_582,37 82 12_58857 00 12.588,87 

Des0e9.2s .Serv. c!.9_ 39 1 	 155 	1.76852 1 	 1 R9 
1 

:'_.76a,e2 99 1.768,92 I 89 1168,92 09 1.768,52 00 1.762,92 

.M.RIerispetegdgiccs RS 	500,S1 1 RS 	5tz:;,:::z 1 SR 	5...'", [X. t 7..7. 5,"...C.= R9 5X.D...̂ F:$ 51400  R$ .70 5$ 50003$ 5 -- 0040000 9.-.,^3^ ft5 52;.;10 

1.30.7erasealme:Tiago  i  FS 	7C41T,  ,i.  RS 	71400100 	700.Y.: I R.S. 7L-C,J.•.-31P,....,  700.= 7.4 774072J 00 7M,,.7.,..-̂  '59 700,00 00 7a.̂.0.0 00  7M.M 85 704532 00 :WA; 

t!..-lit'x7ne IRS 	_925022.1  i  

klate.na  te  hi:E:en?,2açao f‘alccoi, 

mas,Lera,s9boneze ii.luido) 

1 	 I 
1.  R.S. 	500,02 I RS. 	500.31109 	500.33 1 5;--: 5e0,00 I 55 see= 0$ 

1 

500.00 I 59' 500,00 05 50400 3$  500,00 RS 557400 RS 500.50  89  50032 

C;2c, En garrafaco - 025505750070 gs 	z...daz,,.._z ! 	 1 
1  

tvlz.,,z-'-' g.,:-...,d elldnas e-ddczddr,aisi FS 

	

000.Rz; 1 Rs 	sc•RP:'  i 
 
i  Rs 	5as..,  1 RR 

i 	 i  

i  
5145019.3 

, 
550.10  ar. 	sco.co 1 04 5=.t.= 99 5a.1,= 35 51032R5 5..":".-‘,0_0 ?4' 5;..,..',,X. R5 5...N:=  

1 
t  

i  

- Tu.ai ri.9.s IRS 26.708,87 1 RS 16.557,79 1 RS 1412357 I 39 15357.79 I R9 :4.788.87 R.,.9  16357,79 t R914_738,87 99 16.557.79 3$  14.788,87 55 16357,79 '3$ 1418257 .55.$ 16.557,79 

Total Anual: 003.000,14 

*Provisão de receitas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela 

parceria (Lei Federal n° 13.019/2014,  Aft.  22, II-A). 

15- CAPACIDADE INSTALADA 

O Serviço Paroquial de Assistência tem por finalidade a dignificação da pessoa humana, notadamente os 

menores, idosos e carentes, elevando conjuntamente o seu nível cultural, moral e religioso, por meio da 

assistência social e da gratuidade, proporcionando-lhes a perspective de um futuro sólido e digno na 

sociedade. 
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